
PREFÉITURA MUNICIPAL
*

Lei n" 45912OL5

"Fixa o Perímetro Urbano de Capoeiras-PE,

inserindo coordenadas planas geográficas e da outras
providências".

A Prefeita do Município de Capoeiras, Estado de

Pernarnbttco, no u.so de suas atribuições legais, deÍinidas na Lei

Orgânica Municipal, faz saber qLle o Poder Legislativo aprovou e eu

sanciono e promulgo a presente lei:

Art. 1" O perímetro urbano de Capoeiras passa a ser

delimitado conforme as descriçÕes a seguir, com coordenadas

geográficir.s 1;lanas referidas ao Datum WGS84.

PONTO INICIAL E FINAL: MARCO L localizado no limite do MunicÍpio

com a Rodovia PE-193, sentido Caetés, distante 1.400 metros da

Roclovia Í\P.-424, no ponto de coordenadas -36.636485o, -8.752523".

DESC cÃo Do ponto inicial, em linha reta, para o MARCO 2

localiz:aclc, il,r lirnite do Município de Capoeiras com a Antiga Estrada

'Ca1;ocir;-s - Czrr-tano Velho", distante 340 metros da sede do Sítio

"Caetancr Veiilo". exclusive, [o ponto de coordenadas -36'632716"'

-8.754165'; clcste, em liqha.reta,'vârâ o MARCO 3 locahzado no

"Monurnento a irrei Damiáo", inôlüsive, no ponto de coordenadas

36.625171" --q.751060"; deste, em linira reta, para o MARCO 4

ioczriizar_lc, ;Ir Atrtiga Estrada "capoeiras - Garanhtlns", na entrada para

o SÍti«_-} 
,,Serrinlra,,, entre o sítiO "canuclos" e sítio "Serrinha", flo ponto

de co.-,r-clt:r,aclas -36.614964", -g.747228"; deste, em linha reta para o

MARCO 5 \ocaltzado na Estrada para o Povoado de Riacho do Mel'

junto ao ,:er,:aclo clo lado clireito do Matadouro Municipal (exclusive)' no

ponto cle co.:rclenadas -36.604310", -8.735259"; deste, em linha teta,
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para o MARCO 6localízado no encontro da Estrada para o Povoado de

Alegre com a trstrada para o Sítio "Ca1azeira", entre o Sítio de José

lnacio e c, Sítio de José Neildo, no ponto de coordenadas -36.600850", -

8.718771"; deste, em linha reta, para o MARCO 7 localizado no

encontro cla Rodovia PB-193 sentido São Bento do Una com a Estrada

para o Sítio "Mtrcambo", no ponto de coordenadas -36.620305",

8.720426"; deste, em linha reta, para o MARCO 8 localizado no

encontro da Estrada "Capôeiras-Salobro" Com a Estrada "Capoeiras-Boa

Vistn", no ponto de coordenadas -36.641324", -8.724299"; deste, em

linha retar, para o MARCO 9 localizado na Estrada que segue para o

Povoado cle ''Ponto Alegre", pertencente ao MunicÍpio de Caetés lPE, até

o limite clc Municipio de Capoeiras/PE, distante 49O metros do

Cruzamento da Estrada para o Povoado de "Ponto Alegre" Com a Estrada

para o Sitio "Olho DAguinha", no ponto de coordenadas -36.653067", -

8.745294"; r: daÍ por outra reta ao MARCA L, ponto inicial e finai do

perímetrc

Art. 2" - Este lei entra em vigor na data de sua publicação,

revogarn-se as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita, 01 de abril de 2015

LUCINEIDE DA SILVA

Prefeita

$4fu"
nlvrBtna
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